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ANEXO VI 

MODELO DE RECURSO DE INDEFERIMENTO DA HABILITAÇÃO DE CANDIDATO 
 
À 
Comissão Eleitoral 
 
Ref.: Indeferimento da Habilitação de Candidato - Eleição 2023 para Representante dos 
Empregados para o Conselho de Administração Laboratório Farmacêutico do Estado de 
Pernambuco - LAFEPE 
 
Senhor Presidente da Comissão Eleitoral, 
 
Eu, ___________________________________________________________ (nome 
completo),______________________________ (cargo), matriculado(a) no LAFEPE sob 
o nº ___________, portador(a) do R.G. nº ________________ e inscrito(a) no Cadastro 
de Pessoas Físicas – CPF sob o nº ___________________, venho interpor recurso em 
decorrência do indeferimento da minha habilitação como candidato no processo de 
eleição, do presente ano, para Representante dos Empregados para o Conselho de 
Administração do Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernambuco, pelas razões 
apresentadas em anexo (Anexo 1 – Exposição de Motivos). 
 
Apresento, em anexo, os seguintes documentos como forma de comprovação das 
razões aqui anexadas (Anexo 2 – Documentos Probatórios): 
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_______________________________________________________________________
Peço, dessa forma, o deferimento da minha inscrição. 
 
Atenciosamente, 

 
 

__________________, ___ de _____________ de ________ 
 
 

____________________________________________________ 
Assinatura 
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